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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 281/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nºqz & ! ÍZOZO

i º DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso Ildo art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1“ - Lotar o servidor (a) GLEILDA

BARRETO DA HORA RG nº 678.637 SSP/SE, CPF nº 258.69l.755-34, para

desempenhar função de professora do Projeto de Desporto Escolar da Secretaria

Municipal de Educação, com a carga horária de 200h mensais, na Escola Municipal

Oséas Cavalcanti Batista, nesta municipalidade.

Art. lº - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ªº DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV O

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2“ e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 282/2020)

&

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

RTARIA Nº,? 8 2/2020

DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1" - Lotar o servidor (a) THIAGO

BARBOSA DA CONCEIÇÃO RG nº 1.464.448 SSP/SE, CPF nº 012.929.425-09,

para desempenhar função de Professor, com a carga horária de 160h mensais, na Escola

Municipal Francisco Moreira dos Santos, situada na Rua Capitão Fontes, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em conh'ário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHAJ DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV 11

Prefeito Municipal

  

  
JOSÉ THIAGO

Secretário M

. ES DE CARVALHO

icipai de Educação

    

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2“ e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290—000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 283/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANILNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA N“ 2 ESIZOZO

& 3 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso 11 do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1" - Lotar o servidor (a) FÁBIO DE

OLIVEIRA MANGUEIRA RG nº 1.221.491 SSP/SE, CPF nº 000.663.195-95, para

desempenhar ftmção de professor do Projeto de Desporto Escolar da Secretaria

Municipal de Educação, com a carga horária de 200h mensais, na Escola Municipal

Oséas Cavalcanti Batista, nesta municipalidade.

Art. 1" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, i E DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE ALHO

Prefeito Municipal

x/

JOSÉ THIAGO VES DE CARVALHO

Secretário M icipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - 1ª 2ª e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.]81/0001-82



Sexta-feira
21 de agosto  de 2020
Ano II • Edição Nº 1044

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 023/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES

PORTARIA 023/2020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Concede Gratificação a Servidor (a)”

0 SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e
Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso e suas atribuições legais e de acordo
com a Lei Municipal nº 784 de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores
resolve:

Artigo lº - Conceder Gratificação de 30% a partir de Agosto/2020 ao
servidor (a) abaixo relacionado (a):

 

NOME CPF CARGO ?
 

  
Geraldino Soares Correia 590.272,155-53 Agente de Trânsito 

  

Artigo 2º - A presente gratificação está sendo concedida ao servidor (a), em
virtude do relevante desempenho que este (a) vem realizando nas ações de combate ao
Covid-l9 com as demais equipes de enfretamento (linha de frente) no Município de
Itabaianinha/SE.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE
ITABAIANINHA/SE

Itabaianinha, 13 de Agosto de 2020.

Watªwíwr. '
ANTÓNIO CARL/OS SILVA MENEZES

Superintendente
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PORTARIA (Nº 024/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E TRANSPORTES

PORTARIA 024/2020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Concede Gratificação a Servidor (a)”

0 SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e

Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso e suas atribuições legais e de acordo

com a Lei Municipal nº 784 de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores

resolve:

Artigo lº - Conceder Gratificação de 30% a partir de Agosto/2020 ao

servidor (a) abaixo relacionado (a):

 

NOME CPF CARGO
 

  José Roberto França Vieira 517.095.035-72 Agente de Trânsito 
 

Artigo 2“ - A presente gratificação está sendo concedida ao servidor (a), em

virtude do relevante desempenho que este (ai) vem realizando nas ações de combate ao

Covid-19 com as demais equipes de enfretamento (linha de frente) no Municipio de

Itabaianinha/SE.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE

ITABAIANINHA/SE

Itabaianinha, 13 de Agosto de 2020.

Quioto" »:a/ii

ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES

Superintendente
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PORTARIA (Nº 025/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES

PORTARIA 025/2020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Concede Gratificação a Servidor (a)”

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e

Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso e suas atribuições legais e de acordo

com a Lei Municipal nº 784 de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores

resolve:

Artigo lº - Conceder Gratificação de 30% a partir de Agosto/2020 ao

servidor (a) abaixo relacionado (a):

 

NOME CPF CARGO
 

   Manoel Lito Silva dos Anjos 034.069.765-22 Agente de Trânsito
 

Artigo 2º - A presente gratificação está sendo concedida ao servidor (a), em

virtude do relevante desempenho que este (a) vem realizando nas ações de combate ao

Covid-l9 com as demais equipes de enfretamento (linha de frente) no Município de

Itabaianinha/SE.

Artigo 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE

ITABAIANINHA/SE

Itabaianinha, 13 de Agosto de 2020.

Qui, cºw
ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES

Superintendente
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PORTARIA (Nº 026/2020)

 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÃNSITO

PORTARIA Nº 026

DE 20 DE AGOSTO DE 2020

Concede Auxilio Uniforme ao Agente de Trânsito

Emanoel Nascimento de Andrade.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transporte e
Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei Municipal nº 784. de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. lº - Conceder Auxílio Uniforme ao servidor EMANOEL NASCIMENTO DE
ANDRADE — CFF n. 006.672,015-05, Agente de Trânsito, em conformidade com a Lei
1012 de 12 de Junho de 2018 que instituiu o auxilio uniforme para os Agentes de Trânsito
da SMTT Itabaianinha/Se.

Art. 2º - O valor do Auxilio Uniforme será de 01 (um) salário mínimo vigente e,
deverá ser pago junto ao pagamento salarial do servidor no mês de Agosto/2020.

Art. 3º - Para aquisição do uniforme e seus acessórios o servidor deverá entrar em
contato com o Departamento Administrativo Financeiro da SMTT Itabaianinha/Se, o qual
após a realização de 03 (três) orçamentos informará ao servidor os dados da empresa
vencedora.

Parágrafo Único: O Departamento Administrativo Financeiro da SMTT de
Itabaianinha/Se se certificará que a empresa vencedora estará em dia com sua situação fiscal,
nas esferas Municipal, Estadual e Federal através da emissão de certidões negativas.

Art. 4º - O servidor deverá exigir da empresa contrata, a emissão da nota fiscal e
recibo, apresentando ao Departamento Administrativo Financeiro da SMTT de
Itabaianinha/Se tais documentos como comprovantes da aquisição do uniforme e seus
acessórios.

Art. 5“ - O servidor deverá efetivar a aquisição do seu uniforme e, acessórios, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do seu Auxílio Uniforme.

WMF—Nººr -
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Art. 6º - A não aquisição do uniforme do prazo previsto no artigo anterior,ocasionara' o desconto automático junto ao pagamento salarial do servidor no mêssubsequente ao pagamento do Auxilio Uniforme.

Parágrafo Único —— O valor a ser descontado do servidor em conformidade ao caputdeste artigo é o valor integral pago correspondente ao Auxilio Uniforme concedido.

Art. Sº — Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando—se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência e cumpra—se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINI-IA/SE,20 DE AGOSTO DE 2020.

maq Que LO (Jaw:

ANTÓNIO CARLOS SILVA MENEZES
Superintendente da SMTT
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PORTARIA (Nº 027/2020)

 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÃNSITO

PORTARIA N" 027

DE 20 DE AGOSTO DE 2020

Concede Auxílio Uniforme ao Agente de Trânsito

Adelvan Santos de Jesus.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transporte e

Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com a Lei Municipal nº 784, de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. lº - Conceder Auxílio Uniforme ao servidor ADELVAN SANTOS DE JESUS

— CFF n. 023.575.485—41, Agente de Trânsito, em conformidade com a Lei 1012 de 12 de

Junho de 2018 que instituiu o auxílio uniforme para os Agentes de Trânsito da SMTT

Itabaianinha/Se.

Art. 2o — O valor do Auxílio Uniforme será de 01 (um) salário mínimo vigente e,

deverá ser pago junto ao pagamento salarial do servidor no mês de Agosto/2020.

Art. 3º - Para aquisição do uniforme e seus acessórios o servidor deverá entrar em

contato com o Departamento Administrativo Financeiro da SMTT Itabaianinha/Se, o qual

após a realização de 03 (três) orçamentos informará ao servidor os dados da empresa

vencedora.

Parágrafo Único: O Depanamento Administrativo Financeiro da SMTT de

Itabaianinha/Se se certificará que a empresa vencedora estará em dia com sua situação fiscal,

nas esferas Municipal, Estadual e Federal através da emissão de certidões negativas.

Art. 4º — O servidor deverá exigir da empresa contrata, a emissão da nota fiscal e

recibo, apresentando ao Departamento Administrativo Financeiro da SMTT de

Itabaianinha/Se tais documentos como comprovantes da aquisição do uniforme e seus

acessórios.

Art. Sº - O servidor deverá efetivar a aquisição do seu uniforme e, acessórios, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do seu Auxilio Uniforme.

WWW
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Art. 6“ - A não aquisição do uniforme do prazo previsto no artigo anterior,

ocasionará o desconto automático junto ao pagamento salarial do servidor no mês

subsequente ao pagamento do Auxílio Uniforme.

Parágrafo Único — O valor a ser descontado do servidor em conformidade ao caput

deste artigo é o valor integral pago correspondente ao Auxilio Uniforme concedido.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência e cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE,

20 DE AGOSTO DE 2020.

__J #

WOil Lt" rQiJLLLy

ANTÓNIO CAnLos siLVA' MENEZES

Superintendente da SMTT
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PORTARIA (Nº 028/2020)

 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE T
RANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 028

DE 20 DE AGOSTO DE 2020

Concede Auxílio Uniforme a Agente de Trânsito

Lucineide Hora de Santana.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transporte e

Trânsito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com a Lei Municipal nº 784, de 09 de Julho de 2008 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Auxílio Uniforme ao servidor LUCINEIDE HORA DE

SANTANA — CFF 11. 716.181.205-49, Agente de Trânsito, em conformidade com a Lei

1012 de 12 de Junho de 2018 que instituiu o auxílio uniforme para os Agentes de Trânsito

da SMTT Itabaianinha/Se.

Art. 2º - O valor do Auxílio Uniforme será de 01 (um) salário mínimo vigente e,

deverá ser pago junto ao pagamento salarial do servidor no mês de Agosto/2020.

Art. 3“ - Para aquisição do uniforme e seus acessórios o servidor deverá entrar em

contato com o Departamento Administrativo Financeiro da SMTT Itabaianinha/Se, o qual

após a realização de 03 (três) orçamentos informará ao servidor os dados da empresa

vencedora.

Parágrafo Único: O Departamento Administrativo Financeiro da SMTT de

Itabaianinha/Se se certificará que a empresa vencedora estará em dia com sua situação fiscal,

nas esferas Municipal, Estadual e Federal através da emissão de certidões negativas.

Art. 4“ - O servidor deverá exigir da empresa contrata, a emissão da nota fiscal e

recibo, apresentando ao Departamento Administrativo Financeiro da SMTT de

Itabaianinha/Se tais documentos como comprovantes da aquisição do uniforme e seus

acessórios.

Art. Sº - O servidor deverá efetivar a aquisição do seu uniforme e, acessórios, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do seu Auxílio Uniforme.

WWI-QV



Sexta-feira
21 de agosto  de 2020
Ano II • Edição Nº 1044

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

Art. 6“ - A não aquisição do uniforme do prazo previsto no artigo anterior,

ocasionará o desconto automático junto ao pagamento salarial do servidor no mês

subsequente ao pagamento do Auxílio Uniforme.

Parágrafo Único — O valor a ser descontado do servidor em conformidade ao caput

deste artigo é o valor integral pago correspondente ao Auxílio Uniforme concedido.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Dê—se Ciência e cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE,

20 DE AGOSTO DE 2020.

& int,—ring,» , -.

ANTÓNIO CARLOS SILVA MENEZES

Superintendente da SMTT
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